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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - Descrição das Necessidades: A presente contratação tem como objetivo atender às demandas da Secretaria Municipal de Urbanismo do Município de Ourizona, no que se refere à execução de serviços de manutenção de áreas verdes, poda de árvores e conservação de espaços públicos urbanos e rurais.
A secretaria é responsável pela realização contínua de atividades como roçada de terrenos, limpeza de vias, manutenção de canteiros, bem como poda preventiva e corretiva da arborização urbana, ações essenciais para garantir a segurança da população, a mobilidade urbana e a adequada conservação do patrimônio público.
Atualmente, verifica-se a necessidade de aquisição de equipamentos adequados e de uso profissional, tendo em vista que a insuficiência ou inadequação dos equipamentos disponíveis compromete a eficiência operacional das equipes, podendo ocasionar aumento no tempo de execução dos serviços, maior desgaste físico dos servidores e riscos à segurança no desempenho das atividades.
Dessa forma, a aquisição de uma motopoda a combustão e de roçadeiras laterais profissionais mostra-se necessária para assegurar melhores condições de trabalho, maior produtividade e qualidade na execução dos serviços públicos, atendendo de forma eficiente às demandas da Secretaria Municipal de Urbanismo.
2 - Área Requisitante: Secretaria Municipal de Urbanismo.
3 - Descrição dos Requisitos da Contratação: A contratação tem por objeto a aquisição de equipamentos novos, de uso profissional, destinados à execução de serviços de poda e roçada, devendo atender integralmente às especificações técnicas mínimas e condições estabelecidas neste estudo.
· Requisitos Gerais
Os equipamentos deverão:
· Ser novos, originais de fábrica, sem uso anterior; 
· Atender às normas brasileiras de segurança e emissões vigentes; 
· Possuir garantia mínima de 12 (doze) meses; 
· Contar com rede de assistência técnica autorizada no Brasil; 
· Ser fornecidos com manual de instruções em língua portuguesa; 
· Estar acompanhados de catálogo técnico e/ou ficha técnica do fabricante, comprovando o atendimento às especificações exigidas; 
· Apresentar qualidade e desempenho compatíveis com uso contínuo em serviços públicos. 

· Requisitos Específicos – Motopoda a Combustão
Conforme especificações técnicas levantadas, o equipamento deverá possuir, no mínimo:
· Motor a combustão, 2 tempos, refrigerado a ar; 
· Cilindrada mínima de 25 cm³; 
· Potência mínima de 0,9 kW; 
· Tanque de combustível com capacidade mínima de 200 ml; 
· Alcance de trabalho mínimo de 4,5 metros (operador + equipamento); 
· Peso máximo de 5,0 kg (sem combustível e óleo); 
· Sistema antivibração; 
· Haste resistente em material metálico ou equivalente; 
· Empunhadura ergonômica; 
· Comando multifuncional integrado; 
· Sistema eficiente de lubrificação da corrente; 
· Sistema de corte com barra guia e corrente compatíveis com uso profissional; 
· Dispositivos de segurança conforme normas vigentes. 
Acessórios mínimos:
· Barra guia; 
· Corrente de corte; 
· Protetor de sabre; 
· Kit básico de ferramentas. 

· Requisitos Específicos – Roçadeira Lateral Profissional
Conforme especificações técnicas levantadas, o equipamento deverá possuir, no mínimo:
· Motor a combustão, 2 tempos; 
· Cilindrada mínima de 30 cm³; 
· Potência mínima de 1,4 kW; 
· Sistema de partida manual com arranque retrátil; 
· Capacidade mínima do tanque de combustível de 0,50 litros; 
· Peso máximo de 8,0 kg (sem combustível e conjunto de corte); 
· Guidão tipo bicicleta (duplo), ajustável ergonomicamente; 
· Sistema antivibração; 
· Eixo de transmissão rígido, em material resistente; 
· Comando multifuncional integrado; 
· Sistema de filtragem de ar de alta eficiência; 
· Protetor de corte conforme normas de segurança. 
Acessórios mínimos:
· Cabeçote com fio de nylon; 
· Lâmina metálica (mínimo 2 ou 3 pontas); 
· Cinto/arnês duplo acolchoado; 
· Kit básico de ferramentas. 

· Outras Condições
· A entrega deverá ocorrer em local indicado pela Administração; 
· Os equipamentos deverão ser entregues completos e prontos para uso; 
· O fornecedor deverá assegurar suporte técnico durante o período de garantia. 
4 - Levantamento de Mercado: Para a definição da solução mais adequada e da estimativa de preços, foi realizado levantamento de mercado com o objetivo de identificar os valores praticados e as condições de fornecimento disponíveis.
O levantamento consistiu na obtenção de três orçamentos junto a fornecedores do ramo, contemplando equipamentos com características compatíveis às necessidades do Município. Paralelamente, foi realizada pesquisa de preços em bancos de preços públicos e/ou sistemas oficiais de referência, visando conferir maior confiabilidade e aderência aos valores levantados.
Com base nessas informações, procedeu-se à composição do preço estimado, considerando a média dos valores obtidos, bem como a compatibilidade técnica dos equipamentos cotados, em observância aos princípios da economicidade, razoabilidade e vantajosidade para a Administração Pública.
Foi realizada a verificação da compatibilidade técnica entre os equipamentos pesquisados nas fontes públicas e privadas, observando-se requisitos mínimos de potência, cilindrada, peso, alcance operacional, acessórios, garantia e assistência técnica, de forma a assegurar a comparabilidade dos preços utilizados na composição do valor estimado da contratação.
O levantamento realizado demonstra que os preços estimados estão condizentes com os valores praticados no mercado, respaldando a viabilidade da contratação pretendida.
5 - Descrição da Solução como um todo: A solução proposta consiste na aquisição de equipamentos motorizados de uso profissional, sendo 01 (uma) motopoda a combustão e 02 (duas) roçadeiras laterais, destinados à execução de serviços de poda de árvores, roçada de vegetação e manutenção de áreas verdes no âmbito do Município de Ourizona.
Os equipamentos deverão ser novos, originais de fábrica, e atender integralmente às especificações técnicas mínimas estabelecidas, garantindo desempenho adequado para uso contínuo pelas equipes da Secretaria Municipal de Urbanismo.
A solução contempla o fornecimento completo dos equipamentos, incluindo todos os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento, tais como dispositivos de corte, itens de segurança, ferramentas básicas e manuais de instrução em língua portuguesa.
Deverão ainda possuir garantia mínima de 12 (doze) meses e contar com rede de assistência técnica autorizada no Brasil, assegurando suporte adequado durante sua vida útil.
A adoção desta solução permitirá a execução direta dos serviços pela Administração Municipal, proporcionando maior eficiência, economicidade e controle das atividades, além de contribuir para a melhoria das condições de trabalho dos servidores e da qualidade dos serviços prestados à população.
6 - Estimativa das quantidades a serem contratadas: A definição das quantidades a serem contratadas foi realizada com base na análise das necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Urbanismo, considerando a demanda atual pelos serviços de poda e roçada no município.
Dessa forma, estima-se a aquisição dos seguintes itens:
· 01 (uma) motopoda a combustão de uso profissional; 
· 02 (duas) roçadeiras laterais de uso profissional. 
As quantidades foram definidas como suficientes para atender, de forma inicial e adequada, as equipes responsáveis pela manutenção de áreas verdes, permitindo maior eficiência na execução dos serviços e melhor distribuição dos equipamentos entre os servidores.
Ressalta-se que os quantitativos foram estabelecidos de forma a evitar aquisições excessivas, garantindo o atendimento ao interesse público com observância aos princípios da economicidade e da eficiência.
6.1 Justificativa das Especificações Técnicas Mínimas: As especificações técnicas mínimas estabelecidas para os equipamentos objeto da contratação foram definidas com base nas necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Urbanismo, considerando as características dos serviços a serem executados, bem como a busca por eficiência, durabilidade, segurança e desempenho.
No caso da motopoda a combustão, os requisitos como potência mínima, alcance de trabalho, peso máximo e sistema antivibração visam garantir que o equipamento seja adequado para a poda de árvores de médio e grande porte, proporcionando segurança ao operador e permitindo a execução dos serviços com agilidade e precisão, especialmente em áreas urbanas.
Para a roçadeira lateral profissional, as exigências relativas à potência, cilindrada, tipo de guidão, sistema antivibração e resistência estrutural têm como objetivo assegurar desempenho eficiente em atividades de roçada de vegetação densa, manutenção de áreas públicas e limpeza de terrenos, reduzindo o esforço físico do operador e aumentando a produtividade.
As exigências quanto à garantia mínima, assistência técnica no Brasil, fornecimento de manuais em língua portuguesa e apresentação de catálogo técnico visam assegurar a confiabilidade dos equipamentos, facilitar sua correta utilização e manutenção, além de garantir respaldo à Administração em caso de eventuais falhas.
Destaca-se que as especificações foram definidas como mínimas, permitindo a ampla participação de fornecedores no certame, sem direcionamento de marca ou modelo, em conformidade com os princípios da isonomia, competitividade e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
7 - Estimativa do valor da Contratação: Aproximadamente R$14.281,08 (quatorze mil, duzentos e oitenta e um reais e oito centavos). O valor estimado da contratação foi obtido a partir de pesquisa de preços realizada em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, mediante a utilização de três orçamentos fornecidos por empresas do ramo e uma referência adicional obtida por meio de pesquisa em bancos de preços públicos, cuja média dos valores encontrados foi considerada como uma fonte independente de consulta. A estimativa final foi formada com base na análise conjunta dessas referências, observando-se a compatibilidade técnica dos equipamentos pesquisados, especialmente quanto à potência, cilindrada, peso, acessórios, garantia e assistência técnica, buscando representar os preços efetivamente praticados no mercado para equipamentos de uso profissional.

8 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução: A contratação será realizada de forma parcelada, com a divisão do objeto em itens distintos, sendo:
· Item 01: Motopoda a combustão; 
· Item 02: Roçadeira lateral profissional. 
O parcelamento da solução mostra-se técnica e economicamente viável, uma vez que os itens possuem natureza distinta, podendo ser fornecidos por diferentes fornecedores sem prejuízo à execução do objeto.
A adoção do parcelamento contribui para a ampliação da competitividade do processo de contratação, possibilitando a participação de um maior número de fornecedores, inclusive aqueles que comercializam apenas um dos equipamentos, o que pode resultar em propostas mais vantajosas para a Administração.
Além disso, o parcelamento não acarreta prejuízos à padronização, à logística de entrega ou à utilização dos equipamentos, uma vez que são bens independentes entre si.
Dessa forma, o parcelamento da contratação está em conformidade com o disposto na legislação vigente, especialmente quanto à busca pela proposta mais vantajosa e à promoção da competitividade.

9 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes: Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes diretamente vinculadas ao objeto da presente contratação.
A aquisição dos equipamentos é suficiente, por si só, para atender à necessidade da Secretaria Municipal de Urbanismo, não dependendo da realização de outras contratações simultâneas ou complementares para sua plena utilização.
Destaca-se que os equipamentos poderão demandar, ao longo de sua vida útil, aquisições futuras de insumos e materiais de consumo, tais como combustível, óleo lubrificante, fios de nylon e lâminas de corte, os quais, contudo, não configuram dependência direta para a efetivação da presente contratação, sendo itens de consumo rotineiro já contemplados no planejamento administrativo.
         Assim, conclui-se que a presente contratação é autônoma, não estando condicionada ou vinculada a outras contratações em andamento ou planejadas pelo Município.
10 - Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento: A presente contratação encontra-se alinhada com o planejamento estratégico e administrativo do Município de Ourizona, estando diretamente relacionada às ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Urbanismo.
A aquisição dos equipamentos visa atender às demandas contínuas de manutenção de áreas públicas, conservação de vias urbanas e rurais, bem como à execução de serviços de poda e roçada, atividades essenciais para o adequado funcionamento da infraestrutura municipal e para a promoção do bem-estar da população.
A contratação está compatível com as diretrizes de gestão voltadas à melhoria da eficiência operacional, à redução de custos com eventuais terceirizações e ao fortalecimento da capacidade de execução direta dos serviços pela Administração.
Além disso, a presente contratação não constava originalmente do Plano de Contratações Anual (PCA) do Município de Ourizona para o exercício de 2026, tendo sua necessidade sido identificada posteriormente em razão da insuficiência e inadequação dos equipamentos atualmente disponíveis para execução dos serviços de poda de árvores, roçada e manutenção de áreas verdes. Trata-se de demanda superveniente e necessária à continuidade e eficiência dos serviços públicos prestados pela Secretaria Municipal de Urbanismo, justificando sua realização independentemente de prévia previsão no PCA.
11 - Resultados Pretendidos: Como resultados esperados, destacam-se:
· Aumento da eficiência e da produtividade das equipes operacionais; 
· Melhoria na qualidade dos serviços prestados à população; 
· Maior agilidade na execução das atividades de poda e roçada; 
· Redução do esforço físico dos servidores, em razão do uso de equipamentos adequados; 
· Diminuição de riscos de acidentes, mediante utilização de equipamentos mais seguros e apropriados; 
· Redução de custos com eventuais contratações de serviços terceirizados; 
· Melhor conservação de espaços públicos, contribuindo para a segurança, mobilidade e bem-estar da população. 
Dessa forma, a contratação contribuirá diretamente para o aprimoramento dos serviços públicos municipais e para o atendimento mais eficiente das demandas da comunidade.
12 - Providências a serem adotadas: Para a adequada execução da contratação e correta utilização dos equipamentos a serem adquiridos, deverão ser adotadas as seguintes providências pela Administração:
· Designação de servidores responsáveis pelo recebimento, conferência e atesto dos equipamentos; 
· Verificação do atendimento integral às especificações técnicas no momento da entrega; 
· Encaminhamento dos equipamentos aos setores responsáveis pela sua utilização; 
· Orientação aos servidores quanto ao uso correto e seguro dos equipamentos, conforme manuais do fabricante; 
· Adoção de rotinas de controle de uso, guarda e conservação dos equipamentos; 
· Planejamento e execução de manutenções preventivas e corretivas, conforme recomendações do fabricante; 
· Garantia da utilização de equipamentos de proteção individual (EPIs) pelos operadores, conforme normas de segurança do trabalho. 
Tais medidas visam assegurar a durabilidade dos equipamentos, a segurança dos operadores e a eficiência na execução dos serviços públicos.
13 - Possíveis Impactos Ambientais: 
· Emissão de gases provenientes da queima de combustível pelos motores a combustão; 
· Geração de resíduos, tais como embalagens, óleos lubrificantes e peças substituídas; 
· Emissão de ruídos durante a operação dos equipamentos. 
Como medidas mitigadoras, a Administração deverá:
· Garantir a utilização adequada dos equipamentos, conforme orientações dos fabricantes; 
· Realizar manutenção periódica, visando reduzir emissões e aumentar a eficiência dos motores; 
· Promover o uso consciente dos equipamentos, evitando funcionamento desnecessário; 
· Assegurar a destinação ambientalmente adequada de resíduos, especialmente óleos e materiais contaminantes; 
· Observar as normas ambientais e de segurança vigentes durante a operação. 
Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais são controláveis e não impedem a realização da contratação, desde que observadas as boas práticas de uso e manutenção.

14 - Declaração de Viabilidade 
( x ) Esta Equipe de Planejamento da Contratação declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII art. 7° da IN SEGES/ME nº 40, de 22 de maio de 2020. 
( ) Esta Equipe de planejamento declara INVIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII art. 7° da IN SEGES/ME nº 40, de 22 de maio de 2020. 

Justificativa da Viabilidade/Inviabilidade: A referida contratação mostra-se possível tecnicamente e fundamentalmente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.

15 – Responsáveis: 
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GESTOR: Claudio Bispo Elvira
Secretário Municipal de Urbanismo
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FISCAL: Paulo Ortega
Diretor da Divisão de Indústria e Comércio
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